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SUMÁRIO
I- As obrigações impostas ao arguido por força do disposto no nº 3 do artigo 196º do CPP – obrigação de
comparecer, comunicar a alteração do local onde possa ser encontrado - pressupõe necessariamente que
o arguido se encontra em liberdade. 
II- Por isso, o nº 3 als. b) e c) do artigo 196º do CPP, nunca poderá ser interpretado no sentido de que
impenda sobre o arguido a obrigação de comunicar que se encontra preso. Neste sentido discorda-se da
posição daqueles que defendem que o arguido preso está obrigado a comunicar a alteração da morada,
isto porque o arguido não alterou a sua morada, simplesmente foi preso.
III- A circunstância de o arguido ser posteriormente preso – à ordem dos próprios autos ou à ordem de
outro processo, pois que a lei não distingue as duas situações - tem como consequência que o arguido
passa a ser notificado, em qualquer caso, através do E.P. onde se encontre, em conformidade com o
disposto no artigo 114º, nº 1 do CPP. 
IV- Não tendo o arguido sido regularmente notificado da acusação deduzida pelo M.P., nem do despacho
que a recebeu e designou data para realização de audiência de julgamento, foi cometida a nulidade do nº
1 al. c) do artigo 119º do CPP.
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